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IV - Registro atualizado da empresa como prestadora de serviço de aplicação de agrotóxicos, emitido pelo 
órgão fiscalizador do Estado de origem.
Art. 21. Para alteração da razão social e/ou do representante legal, deverão ser apresentadas cópias eletrônicas 
simples dos seguintes documentos:
I - Requerimento próprio, conforme modelo do Anexo I desta norma;
II - Contrato social atualizado;
III - Documento de identificação, com foto, para o caso de alteração do representante legal;
IV - Documento Único de Arrecadação (DUA), com o respectivo comprovante de quitação da taxa de alteração 
cadastral de empresa aplicadora de agrotóxicos, disponível em: www.sefaz.es.gov.br; e
V - Registro atualizado da empresa como aplicadora de agrotóxicos, emitido pelo órgão fiscalizador do Estado 
de origem.
Art. 22. Para alteração do responsável técnico, deverão ser apresentadas cópias eletrônicas simples dos 
seguintes documentos:
I - Requerimento próprio, conforme modelo do Anexo I desta norma;
II - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) de cargo e 
função do novo responsável técnico;
III - Carteira profissional do novo responsável técnico (Confea/Crea ou CFTA); e
IV - Documento Único de Arrecadação (DUA), com o respectivo comprovante de quitação da taxa de alteração 
cadastral de empresa aplicadora de agrotóxicos, disponível em: www.sefaz.es.gov.br.
Art. 23. Todos os documentos relativos a registro inicial, renovação e alterações deverão ser enviados ao Idaf, 
em meio digital, na extensão .pdf.

Seção II
Da avaliação do Idaf

Art. 24. De posse dos documentos protocolados, a Gerência de Defesa Sanitária e Inspeção Vegetal emitirá 
parecer conclusivo sobre o pleito.
Parágrafo único. As avaliações técnicas por parte do Idaf relativas a solicitações e alterações cadastrais 
podem culminar em novas exigências a serem cumpridas pelas empresas, que terão ciência por meio de 
notificação digital do Idaf.
Art. 25. Os pontos obrigatórios a serem observados pelas equipes de fiscalização do Idaf para a emissão de 
um novo registro ou renovação são:
I - Documentações, conforme seção I, do capítulo II desta normativa; e
II - Demais regras pertinentes, especialmente a Lei Estadual nº 5.760/1998 e o Decreto Estadual nº 4.442-
R/2019.
§1º As avaliações técnicas para os motivos destacados no caput deste artigo poderão culminar em novas 
exigências a serem cumpridas pelas empresas, cujas informações e diretrizes constarão de notificação 
eletrônica.
§2º As exigências descritas no §1º deste artigo terão prazo máximo de 30 dias consecutivos, a partir da data 
da notificação, para serem atendidas, sendo que o não cumprimento culminará no arquivamento da solicitação 
ou em suspensão ou cancelamento do registro.
Art. 26. O Certificado de Registro será enviado ao interessado, exclusivamente, por meio digital.

Seção III
Do cancelamento do registro

Art. 27. O cancelamento do registro da empresa prestadora de serviço de aplicação de agrotóxicos no órgão 
fiscalizador do Estado de origem deverá ser comunicado formalmente ao Idaf, com envio de ofício, por meio 
digital, acompanhado do documento oficial de baixa do registro, emitido pelo órgão fiscalizador na origem.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. As empresas prestadoras de serviço de aplicação de agrotóxicos deverão manter, no Idaf, os endereços 
de e-mail e demais contatos atualizados.
Art. 29. A validade do registro estará vinculada à regularidade dos demais documentos estaduais e municipais 
exigidos.
Art. 30. As informações complementares a esta norma estarão disponíveis no site do Idaf.
Art. 31. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Instrução Normativa 
Idaf nº 015, de 18 de dezembro de 2019.

Vitória/ES, 29 de outubro de 2021.
MÁRIO S. C. LOUZADA
Diretor-presidente/Idaf

ANEXO I
REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE PRESTADOR DE SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE AGROTÓXICOS, 
SEUS COMPONENTES E AFINS
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O SEGMENTO DE ATUAÇÃO É AVIAÇÃO AGRÍCOLA (USO DE AERONAVES TRIPULADAS OU DRONES)?
(  ) Sim (  ) Não
SE A EMPRESA ATUA NO SEGMENTO DE AVIAÇÃO AGRÍCOLA, INFORMAR O EQUIPAMENTO 
UTILIZADO:
(  ) Aeronave tripulada (   ) Aeronave remotamente pilotada (Drone)
REQUERIMENTO ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (Idaf), com base nos 
termos do Decreto Estadual no 4.442-R, de 29 de maio de 2019, do registro de PRESTADOR DE SERVIÇO DE 
APLICAÇÃO DE AGROTÓXICOS, SEUS COMPONENTES E AFINS, apresentando, para tanto, as seguintes 
informações e documentação:

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES

IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL DE ARMAZENAMENTO (SE HOUVER)

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

__________________,____ de ________________ de 20____.

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ARMAZENAMENTO DE AGROTÓXICOS
A empresa ____________________________ (razão social e CNPJ) declara ao Idaf, para fins de obtenção 
do registro estadual para a prestação de serviço de aplicação de agrotóxicos, que não fará o armazenamento 
desses produtos, atuando, exclusivamente, com a aplicação.
________________(local), ___ de _________, de _______.

Protocolo 740994
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